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Instrumento utilizado para divulgar os atos normativos e administrativos desta 
Instituição, atendendo ao princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e 
Lei 4.965/66. 
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PORTARIA Nº 77/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 2 DE ABRIL DE 2024 

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO 
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria 
nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e a Portaria nº 2345/IFSP, de 7 
de abril de 2021 e Portaria 4566/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR a Comissão Organizadora da VII Semana da 
Engenharia Elétrica, do IFSP Campus Presidente Epitácio, sob a 
presidência do primeiro, passa ter seguinte composição: 

SERVIDOR SIAPE 

Tiago Veronese Ortunho (PRESIDENTE) 02164*** 

Andryos da Silva Lemes 01069*** 

Fernando Barros Rodrigues 01913*** 

Leonardo Brain Garcia Fernandez 03369*** 

Charles de Souza Silva 01915*** 

Art. 2°  O período da VII Semana da Engenharia Elétrica ocorrerá entre 
os dias 04/06/2024 a 06/06/2024, cuja programação consta no 
Calendário Acadêmico 2024. 

Art. 3°  Os membros poderão indicar até 1h semanal e o presidente 2h 
semanais  para a realização das atividades. 

Art. 4°  A comissão terá validade para o 1° semestre letivo de 2024, 
sendo extinta automaticamente, uma vez terminados os trabalhos. 

Art. 5°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência. 
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Publique-se. 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 

DIRETOR-GERAL 

IFSP – Campus Presidente Epitácio 

Publicado no sítio institucional em 2 de abril de 2024. 

 

PORTARIA Nº 78/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 8 DE ABRIL DE 2024 

  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e considerando os incisos 
I, II e III do Art. 40 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1°  DESIGNAR os Fiscais da Gestão da Execução do Contrato, Fiscais Técnicos e 
Fiscais Administrativos, para nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, exercerem a 
fiscalização e acompanhamento do contrato: 

Contrato nº Empresa Objeto 

nº 12584/2023 

Nolasco Construções Reformas 

e instalações LTDA 

CNPJ 19.024.253/0001-23 

Contratação de serviços contínuos de 

manutenção predial preventiva, corretiva e 

preditiva, com fornecimento de peças, 

materiais de consumo e insumos e mão de 

obra, bem como para a realização de 

serviços eventuais diversos, nos sistemas, 
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equipamentos e instalações prediais 

utilizados pelo Campus Presidente Epitácio. 

Art. 2°  Os Fiscais do Contrato abaixo descrito exercerão suas atividades de acordo com 
os incisos I, II e III do Art. 40, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
conforme segue: 

Atividade Titular Substituto 

Gestão da 
Execução 
do  Contrato    

Randal Franklim Siqueira 
Campos 

SIAPE 01847*** 

José Adriano da Silva 

SIAPE 02149*** 

Descrição da 
atividade 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação e sanções, 

extensão dos contratos, dentre outros. 

Fiscalização 
Técnica 

Matheus dos Santos da Rosa 
Proença 

 SIAPE 01327*** 

José Helio Alves Junior 

SIAPE 02032*** 

Descrição da 
atividade 

  

Acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo 
público usuário. 

  

Atividade Titular Substituto 

Fiscalização 
Administrativa 

Diego da Silva Ferreira 

SIAPE 01336*** 

Renan de Jesus Almeida 

SIAPE 03319*** 
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Art. 3°  Os fiscais de contrato em questão fazem jus a carga horária de 04 (quatro) horas 
semanais para os fiscais gestores e 2 (duas) horas semanais para os fiscais técnicos e 
administrativos. 

Art. 4° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato. 

Art. 5° Revogar a PORTARIA Nº 156/2023 – DRG/PEP/IFSP DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

Art. 6°  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

ALEXANDRE ATAÍDE CARNIATO 

DIRETOR-GERAL 

IFSP – Campus Presidente Epitácio 

   Publicado no sítio institucional em 8 de abril de 2024. 

 

PORTARIA Nº 79/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 9 DE ABRIL DE 2024 

  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 
de novembro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1°   Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência 
da primeira, para compor a Comissão Organizadora da VII Semana da 
Educação e VI Seminário de Estágio do IFSP Campus Presidente 
Epitácio, conforme segue: 
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SERVIDORES SIAPE 

Aletéia Eleuterio Alves Chevbotar (Presidente) 01114*** 

Juliana Aparecida Matias Zechi 01117*** 

Larissa Nayara Coelho Kimura 03355*** 

Maicon Jose Fortunato 01300*** 

Pricila Paixao Martins Rosa 01063*** 

Art. 2°  A Semana da Educação ocorrerá no período de 03 a 06 de 
setembro de 2024, cuja programação já consta no Calendário 
Acadêmico de 2024. 

Art. 3°  A Comissão será extinta automaticamente, uma vez terminado 
os trabalhos. 

Art. 4° Cada membro da comissão poderá indicar 1h semanal; e para o 
presidente 2h semanais em seu plano e relatório individual de 
trabalho. 

Art. 5° Esta Portaria tem validade até 07 de setembro de 2024. 

Art. 6°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 

DIRETOR-GERAL 

IFSP – Campus Presidente Epitácio 

Publicado no sítio institucional em 9 de abril de 2024. 
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PORTARIA Nº 80/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 11 DE ABRIL DE 2024 

  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 
de novembro de 2015, e Portaria nº 4566, de 18 de setembro de 2023 

RESOLVE: 

Art. 1°   Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência 
da primeira, para compor a Comissão Científica da Semana da 
Educação do IFSP Campus Presidente Epitácio, conforme segue: 

SERVIDORES SIAPE 

Tamara de Lima (Presidente) 01352*** 

Aline Pereira Lima 03151*** 

Debora Alfaro Sao Martinho da Silva 01009*** 

José Ricardo Silva 01009*** 

Enio Freire de Paula 02163*** 

Art. 2°  A comissão científica é responsável pelos resumos ( 
recebimento, instrumentos de elaboração e avaliação, preparação e 
publicação dos anais). 

Art. 3° Cada membro da comissão poderá indicar 1h semanal; e para o 
presidente 2h semanais em seu plano e relatório individual de 
trabalho. 

Art. 4° Esta Portaria tem validade até o término do ano letivo de 2024. 

Art. 5°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Dê ciência. 

Publique-se. 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 

DIRETOR-GERAL 

IFSP – Campus Presidente Epitácio  

Publicado no sítio institucional em 11 de abril de 2024 

 

PORTARIA Nº 81/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 19 DE ABRIL DE 2024 

  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 
de novembro de 2015 e considerando os incisos I, II e III do Art. 40 da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1°  Designar os Fiscais da Gestão da Execução do Contrato, Fiscais 
Técnicos e Fiscais Administrativos, para nos termos do Art. 67 da Lei 
8.666/93, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato: 

Contrato n° Empresa Objeto 

02584/2023 

Ragnar Segurança Ltda 
inscrita no CNPJ/MF 

nº 30.737.359/0001-07 

O objeto do presente 
instrumento é a contratação de 
serviços continuados 
de vigilância desarmada, 
segurança patrimonial e 
monitoramento eletrônico, com 
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disponibilização de mão de obra 
em regime de dedicação 
exclusiva, que serão prestados 
nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

Art. 2°  Os Fiscais do Contrato abaixo descrito exercerão suas 
atividades de acordo com os incisos I, II e III do Art. 40, da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, conforme segue: 

Atividade Titular Substituto 

Gestão da 
Execução do 
Contrato 

Felipe Juliano 
Gomes Silva 
Domingues 

SIAPE 01688*** 

Randal Franklin Siqueira Campos 

SIAPE 01847*** 

Descrição da 
atividade 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e 
ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

Atividade Titular Substituto 

Fiscalização 
Técnica 

Daiane Oliveira Lima 
da Silva 

SIAPE 02336*** 

Diego da Silva Ferreira 

SIAPE 01336*** 
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Descrição da 
atividade 

Acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução 
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 
se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 
convocatório, para efeito de pagamento conforme o 
resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo 
público usuário. 

  

Atividade Titular Substituto 

Fiscalização 
Administrativa 

José Adriano da 
Silva 

SIAPE 02149*** 

Maria Cecilia de Castro Pereira 

SIAPE 02147*** 

Descrição da 
atividade 

Acompanhamento dos aspectos administrativos da 
execução dos serviços, quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto 
às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento. 

          

Art. 3°  Os fiscais de contrato em questão fazem jus a carga horária de 
02 (duas) horas semanais para os fiscais gestores, técnicos e 
administrativos. 

Art. 4°  Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato 
(14/04/2025). 

Art. 5° Convalidar atos dos servidores a partir de 15/04/2024. 

Art. 6°  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Dê ciência. 
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Publique-se. 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 

DIRETOR-GERAL 

IFSP – Campus Presidente Epitácio  

Publicado no sítio institucional em 19 de abril de 2024. 

PORTARIA Nº 82/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 25 DE ABRIL DE 2024 

  

  
 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e considerando o inciso II 
do Art. 40 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 

 RESOLVE: 

Art. 1°  Designar os Fiscais Técnicos para nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/1993, 
exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato: 

Contrato Empresa Objeto 

02584/2022 

  

TELEFÔNICA BRASIL S/A 

CNPJ:02.558.157/0001-62 

  

 Contratação de serviços de telefonia no 
IFSP Campus Presidente Epitácio. 

Art. 2°  Os Fiscais do Contrato abaixo descrito exercerão suas atividades de acordo com 
o inciso II do Art. 40, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, conforme 
segue: 

Atividade Titular Substituto 
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Fiscalização 
Técnica 

  

Felix Hildinger 

SIAPE 01887*** 

  

Filippo Gustavo Guinossi de Almeida 
SIAPE 02182*** 

Descrição da 
atividade 

Acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 
da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização 
pelo público usuário. 

Art. 3°  Os fiscais de contrato em questão fazem jus a carga horária de 01 (uma) hora 
semanal. 

Art. 4°  Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato (02/08/2024). 

Art. 5° Revogar PORTARIA Nº 58/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor em 03 de maio de 2024. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 

DIRETOR-GERAL 

IFSP – Campus Presidente Epitácio 

Publicado no sítio institucional em 25 de abril de 2024 

 

PORTARIA Nº 83/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 30 DE ABRIL DE 2024 
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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e considerando os incisos 
I, II e III do Art. 40 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1°  Designar os Fiscais da Gestão da Execução do Contrato, Fiscais Técnicos e Fiscais 
Administrativos, para nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e 
acompanhamento do contrato: 

Contrato n° Empresa Objeto 

03-584/2023 

Samuel dos Santos Silva 
29646393888 inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 
31.068.627/0001-08, 

O objeto do presente instrumento é a 
concessão onerosa de espaço físico para instalação 
e  funcionamento de cantina no Instituto 
Federal Educação, Ciência e Tecnologia de São 
Paulo IFSP- Campus Presidente Epitácio, que 
será prestada nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Art. 2°  Os Fiscais do Contrato abaixo descrito exercerão suas atividades de acordo com 
os incisos I, II e III do Art. 40, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
conforme segue: 

Atividade Titular Substituto 

Fiscalização 
Técnica 

Cleise Andreia Rosa da Silva 
Camargo 

SIAPE 01907*** 

  

Audrei Rita Soares Bertolotto 

SIAPE 01662*** 

  

Descrição da 
atividade 

Acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo 
público usuário. 
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Art. 3°  Os fiscais de contrato em questão fazem jus a carga horária de 02 (duas) horas 
semanais para os fiscais gestores, técnicos e administrativos. 

Art. 4°  Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato (01/07/2024). 

Art. 5°  REVOGAR a PORTARIA Nº 64/2023 - DRG/PEP/IFSP DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

Art. 6°  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 

DIRETOR-GERAL 

IFSP – Campus Presidente Epitácio 

Publicado no sítio institucional em 30 de abril de 2024. 
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